
ESTADO DE MATO GROSSO 

, DE 28 de JULHO DE 1 953 

Cria o p~tr1mônio da povoação ge 
Santana, nO m~cipio de Di~tino e da 
outras providencias. 

o GoY~rnador do Estado d~ Mato Grosso: 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo IR - Fica criado no município de Diamantino o patr1 
mônio da povoação de Santana com a área aproximadamente de 3.600 
hectares, dentro dos' seguintes limites: partindo da foz do corr2 
go Joaquim da Silva no rio Santana, subindo pelo corrego até a 
sua cabeceira na divisa com a Fazenda aosensal e por essa divisa 

, • #\. , 

ate o rio Santana, descendo por este ate a barra do carrego' JOâ 
quim da Silva, ponto de partida. 

, , 
Artigo 2R - A area mencionada no artigo lR Sera desapr2 . -priada pelo Estado, de acordo com a legislaçao vigente. 

Artigo 3R - As terras desapropriadas na forma prevista neA 
ta lei para a constituição do patrimÔnio de Santana, serão lo­
teadas e distribuidas gratuitamente, obdecendo a distri~Uição 

preferencialmente aos.atuais ocupantes. 

ArtigO 4R - A despesa decorrente deste diploma legal no v~ 
lor de a 200 000,00 (Duzentos mil cruzeirOs), correrá à conta 
da anulação parcial da verba -76 - 40 - "Auxilio à Prefeitura 
de Doúrados para construção de um quartel do li a.c." 

. 
Artigo 5R - Revogam-se as disposições em contrário. 

PaláCio Alencastro, em Cuiabá, 28 de Julho de 1 953,132R 
da Independência e 65R da RepÚblica. 

• 
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